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LE! N2 2.756, de 18 de Julho de 1.967. 

Estabelece o direito de priorida­

de do conjuGe sobrevivente ou do des 
cendente de titular de oficio àe Jus­
tiça, para nomeaçãoe 

o PP';;$IDEl,'fl: DA ASS:q;mu:a I2G-ISLA.':'IVA DO ESTA 

DU DE lJATO G'ROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Ea 

tedo decreta e eu promul~o nos termos do paráciTafo 2 Q 

do artigo 17 da Constituição do Estado a seeuinte lei: 

Arti{!o 19 - O cônjuge SOb1~cvivente ou o desce,!! 
dente de titular de oficio ue Justiça terá prioridade -
no CaSO de nomeação :para o meem.o cargo, se contar cinco 

anos de exeroício como escrevente juramentado e for ! 
provado no concurso respectivo. 

Artigo 2Q· - Esta lei entrará em vi:;or na data 
de sua ,ublicação, revoe;adas as dieposiçôes em contrá -

rio • 

Assembléia Legislativa do Estado t e:::J Cu.iabá, HS 
de Julho de 1.967. 

EMANUEL PIl1TIEIHO 

Presidente 


